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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2022
(Do Sr. MAURO NAZIF)

Dispõe  sobre  o  Piso  Salarial  dos
Vigilantes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983,
para dispor sobre o piso salarial do vigilante.

Art. 2º A Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar
acrescida das seguintes disposições:

“Art. 15-A O piso salarial dos vigilantes, nos termos do inciso V,
do art.  7º  da Constituição Federal,  constitui  a remuneração mínima devida
pelos serviços profissionais por eles prestados, fundada em uma relação de
emprego, a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

§ 1º O piso salarial dos vigilantes é fixado em R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais), e será reajustado:

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  de  julho  de  2022,
inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei;

II  – anualmente, a partir  do ano subsequente ao do reajuste
mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação
desta lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente
anteriores.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  art.  7º  da  Constituição  Federal  elenca  os  direitos  sociais
devidos aos trabalhadores urbanos e rurais, o qual inclui a previsão de piso
salarial, conforme a previsão do inciso V.

Devido à importância do trabalho desempenhado pelo vigilante
para  a  proteção do patrimônio  privado,  bem como aos riscos  inerentes  da
atividade,  estamos  propondo  um  piso  salarial  de  R$  3.200,00  (três  mil  e
duzentos  reais)  para  possibilitar  maior  dignidade  para  esses  trabalhadores. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229527837100
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Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

Atualmente, a média salarial da categoria está em torno de R$ 1.616,00, sendo
o Distrito Federal a localidade que melhor remunera o vigilante, alcançando a
média de R$ 2.227,00.  

O vigilante  pode atuar  na  segurança privada (como guarda-
costas),  escolta  armada,  transporte  de  valores,  na  segurança  de  grandes
eventos,  em  bancos  e  instituições  corporativas,  como  shoppings  centers,
edifícios residenciais e laborais, universidades e hospitais, conforme previsto
na Lei nº 7.102/83. 

Nesse  sentido,  percebe-se  que  a  atividade  de  vigilância
pressupõe a guarda de valores econômicos ou a defesa do patrimônio, sendo
necessário que tais profissionais sejam bem remunerados, tendo em vista o
constante perigo de vida a que estão sujeitos em face dos frequentes assaltos
e sequestros, realizados pelo crime organizado, organizações essas fortemente
armadas.

Em  decorrência  dessa  atividade  de  risco,  surge  também  o
estresse psicológico, fato que afeta a qualidade de vida desses trabalhadores.
Desse modo, entendendo ser uma questão de justiça, o Congresso Nacional
tem a oportunidade de dar maior dignidade para os vigilantes que atuam nos
mais diversos rincões do nosso País.  

Por considerarmos ser relevante a proposição e amparada no
ordenamento  jurídico  vigente,  rogamos  aos  nobres  Pares  apoio  para  sua
aprovação.

Sala das Sessões, em      de  2022.

Deputado MAURO NAZIF

PSB/RO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229527837100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado contratado para a 

execução das atividades definidas nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

 

Art. 16.  Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes 

requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta Lei. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único.  O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos 

vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
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